
 

Resolução n.º 003/2018-TCE 

 

RESOLUÇÃO N° 003/2018 – TCE, DE 30 DE JANEIRO DE 2018. 
 
 

Altera dispositivo da Resolução nº 032, de 01 de 
novembro de 2016, que dispõe sobre a observância da 
ordem cronológica de pagamentos nos contratos 
firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 
e dá outras providências. 

 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais, e, tendo em vista as competências 
que lhe confere o inciso XIX do artigo 7º de sua Lei Orgânica, Lei Complementar 
Estadual nº 464, de 5 de janeiro de 2012, combinado com o inciso IX, do artigo 12, do 
seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 09/2012–TCE/RN, de 19 de abril 
de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. O art. 18 da Resolução nº 032/2016-TCE, de 01 de novembro de 2016, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 
"Art. 18. O disposto no artigo anterior aplicar-se-á aos Restos a Pagar 

inscritos a partir do exercício financeiro de 2018, restando ao Estado e aos 
Municípios do Estado do Rio Grande do Norte o dever de estabelecimento de 
cronograma de pagamento para as suas dívidas contraídas ao longo dos 
exercícios anteriores, respeitado o prazo prescricional previsto no art. 1º do 
Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932.” (NR) 
 
Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Sala das Sessões do Tribunal Pleno, em Natal (RN), 30 de Janeiro de 2018. 
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Bacharel RICART CÉSAR COELHO DOS SANTOS 
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